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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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PORTARIA Nº. 067/2022 

 De 18 de fevereiro de 2022. 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe conferem as leis 

em vigor: 

 

CONSIDERANDO o pedido de demissão 

voluntária, nos termos da lei municipal 

1611/2022, apresentado pela servidora Ivani 

Aparecida de Souza Pereira; 

 

                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR pelas razões apresentadas acima, 

a partir do dia 18 de fevereiro de 2022, a Sra. 

Ivani Aparecida de Souza Pereira, portadora 

do documento de identidade RG: nº. 26.109.087-

2 do Cargo de Professor da Educação Básica II 

do Município de Narandiba, nos termos da Lei 

Municipal nº. 1611/2022.   

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

NOTIFIQUE-SE. 

 e 

PUBLIQUE-SE. 

 

Registrado e publicado na Secretaria do 

Município. 

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2022. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 068/2022 

 De 21 de fevereiro de 2022. 
 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe conferem as leis 

em vigor: 

 

CONSIDERANDO o pedido de demissão 

voluntária, nos termos da lei municipal 

1611/2022, apresentado pela servidora Cauê 

Barreto Quirino Cavalcante; 

 

                      R E S O L V E: 

 

EXONERAR pelas razões apresentadas acima, 

a partir do dia 18 de fevereiro de 2022, o Sr. 

Cauê Barreto Quirino Cavalcante, portador do 

documento de identidade RG: nº. 41.192.594-5 

do Cargo de Psicólogo 08 hs. do Município de 

Narandiba, nos termos da Lei Municipal nº. 

1611/2022.   

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

NOTIFIQUE-SE. 

 e 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Registrado e publicado na Secretaria do 

Município. 

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2022. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO 02/2021 

 

 O Prefeito municipal de Narandiba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

que lhe conferem as leis em vigor,  

 

CONSIDERANDO a carta de desistência 

apresentada pela segunda classificada, que foi 

convocada em 18/02/2022. Ato publicado em 

18/02/2022 no diário municipal. 

 

RESOLVE: 

 

CONVOCAR (o)s candidato(s) abaixo 

relacionado(s), aprovado(s) no PROCESSO 
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SELETIVO 002/2021, realizado no dia 

16/01/2022 e homologado em 31/01/2022, para 

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 

Narandiba, sito a Av. Ver. Laudelino Ferreira, nº 

540, Bairro Vila Rica no município de 

Narandiba-SP munidos de todos os seus 

documentos e habilitação exigida, a fim de 

celebrar contrato temporário. 

 

EDUCADOR INFANTIL 

 

Classificação Nº INSC CANDIDATO (A) 

3 1711 

ADRIANA 

JOHANSEN 

RODRIGUES 

 

O não comparecimento no prazo de 05 (CINCO) 

DIAS ÚTEIS implicará na desistência do 

classificado, podendo a prefeitura convocar os 

candidatos habilitados imediatamente 

posteriores, obedecendo a ordem de 

classificação. 

  

REGISTRE-SE,

  

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE.  

 

Narandiba, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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